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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800080-03.2018.8.15.0261 
[Espécies de Contratos, Seguro, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral,
Seguro, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral] 
AUTOR: JOSE REJANE TORQUATO 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 
 

SENTENÇA
Trata-se demanda em que a parte postula o pagamento de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores (DPVAT).
Designada a perícia, a parte promovente não foi encontrada no endereço, por ser desconhecido
(Id Num. 26361794). 
 Ato contínuo, foi determinada  a intimação do advogado do promovente, tendo o mesmo
informado que o autor encontrava-se em tratamento de saúde no Estado de São Paulo.
Entretanto, tal fato não foi comprovado documentalmente.
É o relatório.
Em face da inércia da parte autora em promover os atos e as diligências que lhe incumbe, impõe-
se a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do inciso III do citado dispositivo.
Ante o exposto, com lastro no art. 485, inc. III, do CPC, EXTINGO o feito sem resolução do
mérito.
Custas pela parte autora e honorários em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade
em razão da gratuidade deferida.
Com o trânsito em julgado, após a devolução do valor depositado a título de honorários periciais
em favor da ré, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
Piancó/PB, assinatura conforme certificação digital.

 
PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
(assinado eletronicamente)

 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó
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Nº DO PROCESSO: 0800080-03.2018.8.15.0261 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Espécies de Contratos, Seguro, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Seguro, Indenização por
Dano Material, Indenização por Dano Moral]
 
AUTOR: JOSE REJANE TORQUATO 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Mista de Piancó, e através do(s) advogado(s) abaixo indicado(s), 

fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, através de seu(s) advogado(s) abaixo

indicado(s), INTIMADA(s) do teor da SENTENÇA proferida nos autos da presente ação de nº 0800080-

03.2018.8.15.0261  a qual foi devidamente homologada e publicada no sistema PJE.

Fica ainda intimado para fornecer conta bancária a fim de que possa receber a transferência do seu crédito
referente aos honorários periciais depositados nestes autos, pois, conforme orientação da Presidência do
TJ/PB, através do Oficio Circular 014/2020-GAPRE, os Alvarás para resgates de depósitos e demais serviços
realizados para a Justiça através do Banco do Brasil, enquanto perdurar a situação de pandemia COVID 19,
deverão ser pagos meio de transferência bancária aos favorecidos. Informo ainda que o crédito poderá ser
realizado em quaisquer contas bancárias, seja do Banco do Brasil ou de outra instituição financeira.
 
Advogados do(a) REU:  SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 
 
 
 

PIANCÓ-PB, em 8 de abril de 2020
 

De ordem, MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA 
Analista Judiciário 

 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
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Tel.: ( ) ; e-mail:
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em anexo, comprovante de transferência de pagamento de perícia médica.
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Autenticação Eletrônica: D0ED85EFC8EF4169
Acesse  seus  comprovantes  diretamente no site
www.bb.com.br, no menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-

mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

Crédito em C/C BB
Banco do Brasil S.A.

1156
0017839-X

MARCELO NUNES ALVES DE SO
060.728.734-99

R$200,74
09/01/2020
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' Comprovante de Resgate Justiça Estadual

Num. 30087731 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES - 23/04/2020 10:41:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042310414194200000028924904
Número do documento: 20042310414194200000028924904



Num. 30087731 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSINEIDE DE SOUZA LACERDA SOARES - 23/04/2020 10:41:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042310414194200000028924904
Número do documento: 20042310414194200000028924904



 

 

 
Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Mista de Piancó 

Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

Número do Processo: 0800080-03.2018.8.15.0261 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Espécies de Contratos, Seguro, Indenização por Dano Material, Indenização por
Dano Moral, Seguro, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral] 
Polo ativo: AUTOR: JOSE REJANE TORQUATO 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, por equívoco, fora solicitada a  transferência dos honorários periciais, depositados nestes autos,

para a conta do perito, conforme pude extrair de um Oficio juntado aos autos do processo 0800088-48.2016.8.15.0261(

segue em anexo). Certifico ainda que, nesta data, estarei expedindo mandado a fim de que o perito restitua os valores

recebidos indevidamente.

 

PIANCÓ, 25 de maio de 2020 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA

Analista Judiciário
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1.300.132.223.433
1.200.128.933.257
1.300.124.627.638
600.127.877.824
3.300.120.282.090
1.300.124.627.636
CONTA JUDICIAL

086.845.194-00
171.709.904-15
112.037.574-68
705.500.324-52
053.301.124-86
094.168.244-70

CPF

José Rejane Torquato
Antônio Leonel Neto
André Batista de Oliveira
Jussara Jardeli Gomes Pereira
Joaquim Mamede Neto
Josenildo Fernandes de Moura

AUTOR

0800080-03.2018.815.0261

0800097-10.2016.815.0261
0801137-56.2018.815.0261
0802036-20.2019.815.0261
0800088-48.2016.815.0261
0800667-59.2017.815.0261

PROCESSO

Senhor Gerente,^

Ao cumprimentá-lo, determino a Vossa proceder  à
transferência dos valores depositados nas contas judiciais abaixo relacionadas, em favor do Dr.

MARCELO NUNES ALVES DE SOUSA, CPF n 060.728.734-99, Agência n 1156-8, Conta
Corrente 17.839-X, Banco do Brasil, referente ao pagamento de perícias médicas realizadas nesta
^Vara.

Ao Ilustríssimo Senhor
Gerente da agência local-v..      •

do Banco do Brasil.    ; .
Piancó-PB~"^

Assunto: solicitação de transferência de valores

Em, 07 de janeiro de 2020.OFICIO N. 02/2020 - RSL

Estado da Paraíba - Poder Judiciário
Comarca de Piancó - Cartório do 1 Oficio

Av.: Epitácio Pessoa, 145-Centro
58765-000-Piancó PB.

Telefax.: (83) 3452-2161-Ramal 24

Wagner^
Gerentee Serviços U^
Matncuk: 95732164)
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P

Qficial de Justiça

Pia

O referido é verdade e dou fé.

Certifico eu, Oficial de Justiça, infra assinado, em cumprimento ao
respeitável mandado retro (ofício), em diligência, dirigi-me ao endereço indicado, a
agencia do Banco do Brasil de Piancó-PB, ali estando, entreguei o referido ofício N
02/2020, após as formalidades legais, entreguei cópia do ofício, a pessoa responsável,
gerente de serv iços(Wagner M. Santana), conforme ciente retro.

CERTIDÃO
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                                                                        De ordem do(a)  MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Mista de Piancó, e em

cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº0800080-03.2018.8.15.0261, fica o Médico MARCELO
NUNES ALVES DE SOUSA, INTIMADO para devolver a este juízo no prazo de 10(dez) dias,  os valores dos honorários

periciais transferidos para sua conta e vinculados a estes autos( conforme extrato em anexo), haja vista que a parte

autora não compareceu à perícia no dia designado. 

                                                                        25 de maio de 2020

 
                                                                        MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA

                                                                                           Analista Judiciário

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista
Rua Manoel Rufino Pereira, nº 202-300, Cep: 58765-000, Piancó-PBTel.: 83 3452-2132

MANDADO
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Autenticação Eletrônica: D0ED85EFC8EF4169
Acesse  seus  comprovantes  diretamente no site
www.bb.com.br, no menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-

mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

Crédito em C/C BB
Banco do Brasil S.A.

1156
0017839-X

MARCELO NUNES ALVES DE SO
060.728.734-99

R$200,74
09/01/2020

1300132223433

200,00
0,74

200,74
0,00

200,74

R$
R$
R$
R$
R$

DADOS DO RESGATE
Valor do Capital
Valor dos Rendimentos
Valor Bruto Resgate
Valor do IR
Valor Líquido Resgate
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade

Banco
Agência
Conta
Titular da Conta

CPF/CNPJ
Valor Líq. Pagamento
Data do Pagamento

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Conta Resgatada

00000000045662827
080008Q.0^20188150261
MANDADO N02/2020
07/01/2020
09/01/2020
MARCELO NUNES ALVES DE SO
060.728.734-99

0634 PIANCO

Numero de Protocolo
Processo
Numero do Alvará
Data do Alvará
Data do Levantamento
Beneficiário

CPF/CNPJ
Agência do Resgate

' Comprovante de Resgate Justiça Estadual
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